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PROJETO DE LEI 
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ASSUNTO:- Inclui avenida no Eixo de Comércio e 
Serviços —2, na forma que especifica. 

AUTORES: LUIZ CARLOS DE AGUIAR, CILAS 
SOUZA MORAIS. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 18/08/2009. 

PUBLICADA NO JORNAL DO POVO, EM 
21/08/2009, SEXTA-FEIRA, SOB 0 N° 5.721. 

Oficio de Encaminhamento no dia 18/08/2009 sob 
o n° 639/2009/DAB. 

LEI COMPLEMENTAR N° 206/2009. 
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SÚMULA:- Inclui Avenida no Ei de Comer= e 
Serviços-2, na forma que especificar 

AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS DE AGUIAR. 
CILAS SOUZA MORAIS. 

Art. 1° - Fica incluída no Eixo de Comércio e Serviços 
ECS-2, do anexo I, da Lei Complementar n° 03/92, a AVENIDA IPANEMA, em toda a sua 
extensão, nos Jardins Mercúrio e Jaqueline. 

sua publicação. 
Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei Complementar n° 192/2008 de 25.11.2008. 

de julho do ano de 2009. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 03dias do mês 

Luiz C 
Ve 

os de Aguiar, 

Cilas za Morais, 
Vereador - Autor 

JUSTIFICATIVA: A Apresentação do referido Projeto de Lei Complementar, visa 
beneficiar aos moradores da aludida Rua, transformando em Eixo de Comércio e 
Serviços-2. 

Lei da Criação do Município N°7502 de 14/01/1981 
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INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL BRASIIIII2A DE EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL — Região Norte Paranaense.- Av, Carlos Correa Borgest 1336— Jd:Iguag:u — Maringá —'Paraná JUnidade da Rua' Tres Lagoas, 878 - :JdeOrallla Azul.::e.Unidade da A*. O: ro WAtimake,s/n Ljd. Noiroindependêncid Sarandi —Iiit - Regitro no,CNA05101i/!W-1;  Utilidadi-Nblica,Vederal ' 
Decreto: 5376/63: CNPJ 70.72,4.8844051-97-2 

-... . . 

OficiO n°. 08/009 
8,0roncA,F$A:, cia,a‘i6ritio 10.:2060:

‘-' 

Senhor Presidépte:, ,2 5'210 9 

• Venho solicitar dV-VosSa .--EXdeléncia:uMa prnenda. na .Lei 
Complementar .192/2008 *de 26-;d6 i:'novernbt7,4- de 2008:';estendendq,o eeixo comercial e serviços ' para a -exOnS5,0 ,d;e('Obrang.060,...-da'Av-• :Ipanerntri no 
Jardim.Jaquelipd,.ti'aja :Vi.$ta 0.10 t'g.Ay.:41Pigriia'AJM,1146. tgob,érTiv§tajardim"'a Pelo fato. também da existência de salOrstorn'érpia nesta extensão.

San] mats para momento, aprOyéttO a oportunidade para reiterar a Vossa ExCelência'os protestoS:dg.'6Stii-na'0•CdnOdéia'ggó. 

..:NE$TES TEt3MDS 
PEDE DEFERIMENTO 

'Ao $r. Cilas-Morais • 
M.D. Presidente da Cârnara' do•Mijnitipi;4,, ,dé.gararkir 

• "Nestd 

I 

•rti 

kit at+ 206/ 'I 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

2 5 2 / 0 9 

Comissão de 

Presidente di Câmara 

I ra r

Presid omissão 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar n° 252/2009. 
José Roberto Grava, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei 
Complementar n° 2521/2009, dos edis LUIZ CARLOS DE AGUIAR e CILAS SOUZA 
MORAIS, o qual Inclui Avenida no Eixo de Comércio e Serviços-2, na forma que 
especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu 
Parecer F AV OR ÁVEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de aosto do ano de 2009. 
Sala das Sessões da C" 

Reginaldo Alves dos Santos, 
Membro 

aos 04 dias do 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

II 252/09 

A Comissão de 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar n° 252/2009. 
Luiz Carlos de Aguiar, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando o Projeto de Lei Complementar n° 252112009, dos edis LUIZ 
CARLOS DE AGUIAR e CILAS SOUZA MORAIS, o qual Inclui Avenida no Eixo de 
Comércio e Serviços-2, na forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é 
legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V OR Á VEL cabendo ainda a decisão 
final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Sessaes d 
mês de agosto do ano de 2009. 

C 

Pelas Con 

ara Municipal, aos 04 dias do 

guiar, 

lS .•i rrn o I a Silva "Nito" 
e-Presidente 


